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A ABCP, no intuito de proteger o interesse dos consumidores de cimento, 

estabeleceu, por intermédio do Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT, a partir de 
Junho de 2004, um programa de ensaios coletando amostras comercializadas em 
algumas cidades do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Essas amostras – que 
também passaram a ser colhidas, a partir de Novembro de 2004, pelo próprio Instituto em 
pontos de vendas – sempre desses fabricantes e de novos que porventura surjam, são 
encaminhadas, ainda nos sacos lacrados originais, aos laboratórios do IPT, em São 
Paulo, para as análises prescritas pelas normas técnicas. 

Os resultados históricos indicam que grande parte das amostras dessas empresas 
não obedecem aos requisitos de resistência à compressão estabelecidos pelas normas da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), conforme ilustra o gráfico. 
Vale lembrar: valores de resistência à compressão aos 28 dias abaixo do limite mínimo 
estabelecido de 32 MPa indicam oscilações não compatíveis com processos industriais 
dotados de controles eficazes de qualidade e que as informações contidas nas 
embalagens devem condizer com seu conteúdo. 

Cimentos fora de norma colocam em risco a durabilidade e a segurança das obras, 
uma vez que está sendo comercializado um produto com características distintas das dos 
produtos normalizados, como aqueles detentores de Selo de Qualidade outorgados pela 
ABCP e outros organismos.  

A responsabilidade pelos danos causados pelo cimento fornecido em desacordo 
com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) 
envolve não só o fabricante como o comerciante do produto e as penalidades civis e 
criminais previstas pelo Código de Defesa do Consumidor compreendem a aplicação de 
multa, a apreensão do produto e a interdição do estabelecimento fornecedor do cimento. 

Fato agravante é o desconhecimento dos consumidores da existência desses 
cimentos, que podem se precaver exigindo dos seus fornecedores a comprovação de que 
os cimentos atendem às normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT). 

A sociedade e os comerciantes precisam ficar atentos à venda de cimento em 
desacordo com as normas vigentes, que muitos prejuízos podem causar à construção civil 
e aos consumidores do produto.  
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